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PREFEITUPA DE 

CHAPADINHA 
O TRA B ALHO CONTINUA 

O MUN ICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNIC IPAL DF. SAÜDE. com sede 
na Travessa Saraiva nº 198 - Centro, CEP: 65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ sob o 
n" 11.844.664/0001 -53, neste ato representada pelo Secretário Municipal de Saúde, Sr. Alcx Monte iro Castelo 
Branco, portador da Carteira de ídentidade nº 1637 15320019 SESP/MA, e CPF nº 008.933 .703-47, resi_9entc 
nesta cidade, doravayte designada CONTRATANTE, e a empresa MEDSERVICE LTDA/ CNPJ 
26.667. 763/0001-84,~om sede Av. Jerônimo de Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, 
Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vi nhais, São Luís - MA, CEP 65.074- 199, neste ato denominada 
CONTRATADA, representada por Lucas Diego Fabiano Ferrei ra, RG 0438220020 11 6 - SESP/MA, CPf · 
235. J 78. 768-44, RESOLVEM celebrar o pres911te Tenno Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº 305/2022, / 
oriundo da Concorrência nº 00 l /2022-SRIY, determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, 
consubstanciado nas seguint~s cláusulas: 

CLÁUSULA PRI ME IRA - DO OB.JETO 

1.1 O presente Termo Aditi vo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) mcse;;ara 
contratação de empresa especializada na p~estação de serviços médic_.98 de interesse da Secretarin 
Municipal de Saúde (Hm anexo - f,()TF. 3 - MH[)JCOS P!AN70N!STA.\) / 

CLÁUSULA SEGUNDA - 00 PRAZO E VALOR 

I 
2.1 Em decorrência do aditamento v~ndo à prorrogação por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 297/2022, 
com valor total de R$ 8.201.Pl3,72 (Oito Milhões, Duzentos e Um Mil, Seiscentos e Vinte e Três Reais e 
Setenta e Dois Centavos)./ 

2.2 O prcscnte/rermo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do 2° Termo Aditivo de Contrato 
nº 305/2022/ 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3. J. Art. 57, da Lei Federal nº 8.666/ 1993. / 

CLÁUSULA QUARTA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO ·~ 
02.14.01 SECRETARIA MUNlCIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
l 0.122.00 l 0.2056.0000 MANUTENCÃO DA SECRETARIA DE SAU DE 

02.14 SECRETARJA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
10.122.0010.2065.0000 MANUTENCÀO DA REDE MUN ICíPAL DE SAUDE 

CNPJ. N" 11.844.664/0001 -53 
Travcs~a Sarniva n• 1911 - Centro - C ha11adinha/MA 



SECRETARIA OE 

SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAME 
02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE ' ··IÀll 

10.301 .0010.2155.0000 MANUTEN ÃO E FUNC. DA A TEN 'ÃO PRIMA RIA 

02.14 SECRETARJA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 
02.14.02 FUNDO MUNIC IPAL DE SAUDE 
10.302.0010.2156.0000 MANUTEN ÀO E FUNC. DA ATEN ,ÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Servi os De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5. l. O presente Tenno Aditivo entra cm vigor a partir da data de sua assinatura até 15 de Agosto de 2025. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO 

e Permanecem inalteradas as demais elí1usulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditi vo. 

E por estarem justos e contratados. firmam o presente aditivo, cm 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que 
surtam os seus efeitos legais. 

Chapadinha - MA, 15 de Agosto de 2025. / 

ALEX MONTEIRO CASTELO BRANCO 
Secretario Municip~e e Saneamento 
Prefeitura Mu~nha·MA 

ALEX MONTEIRO CASTELO BRANCO 
Secretário Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 

LUCAS DIEGO Assinado de torma digm11 

FABIANO ~~,L~~SDtEGO 
FERREIRA:235178 FERREIRA:23517876844 

Dados: 2025.08 15 
76844 16:43:03-03'00' 

LUCAS DIEGO FABIA'NO FERREIRA 
Responsável legal da empresa 

CONTRATADA 

C NPJ. Nº 11 .844.664/0001 -53 
Trll\'essa San1iv11 o• 198 - Ceotrn - Ch111111dinh11/MA 



• 

~ CHAPAOINHA 

3º TERMO ADITIVO AcYtONTRATO N2 305/2022/PRoc. ~. 3928/2025,(pENS~ AO PROCESSO 
ADM N2 3051/2022/~A-CONCORRÊNCIA N2 001/2022, .ie'FERENTE A CONTRATAÇAO DE EMPRESA 

ESPECl~ADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAúDEf (MÉDICOS PLANTONISTAS). O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Travessa Saraiva nº 198 - Centro, CEP: 65.500-000 na cidade de 

Chapadinha/MA, inscrita no C~J sob o nº 11.844.664/0001-53, neste ato representada pelo 

Secretário Municipal de Saúde,tSr. Alex Monteiro Castelo Branco, portador da Carteira de Identidade 

nº 163715320019 SESP/MA, e CPF nº 008.933.703-47, residente nesta cida9e, doravante designada 

CONTRATANTE, e a empresa MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84/com sede Av. Jerônimo de 

Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, 

São Luís - MA, CEP 65.074-199, neste ato denominada CONTRATADA, representada por Lucas Diego 

Fabiano Ferrei ra, RG 0438220020116 - SESP/MA, CPF 235/ 78.768-44, RESOLVEM celebrar o presente 

Termo Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº 305/202Í, oriundo da Concorrência nº 001/2022-SRP, 

determinaram por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes 

cláusulas:CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJET0-1.1 O presente Termo Aditivo ao Contrato tem por objeto 

a prorrogação por mais 12 {doze) meses, para contratação de empresa especial izada na prestação de 

serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde (Em anexo - LOTE 3 - MÉDICOS 

PLANTONISTAS)j LÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO.)' VALOR-2.l Em decoryência do ad itamento 

visando à proz:.~~ação por mais 12 (doze) meses/o Contrato nº 305/2022( com valor total de R$ 

8.201.623,72 (Oito Milhões, Duzentos e Um Mil, Seiscentos e Vinte e Três Reais e Setenta e Dois 

Centavos(.2.2 O presente Termo~d itivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do 2º Termo 

Aditivo de Contrato nº 305/2022.CLÁUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL-3.1. Art. 57, da 

Lei Federal nº 8.666/1993.CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:4.1. As despesas 

decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do M unicípio, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 02.14 SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.122.0010.2065.0000 

MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIP~L DE SAUDE 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E 

SANEAMENTO 02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E 

FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 02.14.02 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA 3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. CLÁUStl.LA QUINTA - DO 

PRAZO DE VIG~NCIA-5.1. O presente Termo Aditivo ent ra em vigor a partir da data de sua assinatura 

até 14 de Agosto de 2026.CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO-Permanecem inalteradas as demais 

cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo.E por estarem justos e contratados, 

firmam o presente aditivo, em 2 {duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos 

legais. / 
Qa.i"ftf9t.Q..Cie 202 5. 

Secretário 

Al.il ~.etm.;r. , 
kc9i0t;J• 
~~llll!3~ 

Proc. N°.D.!JJ. J 2022 

Ass_ffiL, 



3° TERMofo:'°?'VO AO CONTRATO Nº 297;2022, ROC. ADM. 3926/2025~ENSO AO PROCESSO ADM Nº 3051/2022, DA CONCORR~NCIA 
Nº 001/2022, ~FERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ~S~ECl~DA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE INTERESSE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAúD.r{MÉDICOS UNIDADESYPEClALIZADAS). 

O MUNICIPlO DE CHAPADlNHA por inte~médio da SECRETARIA: MUNICIPAL DE SAÚDil'com sede na Travessa Saraiva nº 198 - Centro, CEP: 

65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, Inscrita no CNPJ sob o nº 11.844.664/0001-53, neste ato reprosentada pelo Secretário Municipal de 

Saúde, Sr. Alex Monteiro Castelo Branco, portador da Carteira de Identidade nº 16371532~ SESP/MA, e CPF nº 008.933.703-47, residente nesta 

cidade, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa MEDSERVICE LTDA/éNPJ 26.667.76310001-84, com sede Av. Jerônimo de 

Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luís - MA, CEP 65.074-199, neste ato 

denominada CONTRATADA, representada por Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 0438220020116 - SESP/MA, CPF 235.178.768-44, 

RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº 29712022, oriundo da Concorrência nº 001/2022-SRP, determinaram 

por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETOU O presente Termo 

Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze} meses, para contratação de empresa especlaliz~ na prestação de 

serviços médicos de interesse da Secretaria Municipal de Saúde (Em anexo - LOTE 1 - MÉDICOS UNIDADES ESPEC)A'LIZADAS).CLÁUSUL , / 

•

SEGUNDA- DO PRAZO E VALORf!.1 i;:m decorrência do aditamento visando à prorrogação por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 297/2 ,/ 

1 valor total de R$ 3.324.711,S4 {Três Mil~ões, Trezentos e ,Vi~te e Quatro Mil, Setecentos o Onzo Reais e Oitenta e Quatro Centavo .2.2 O 

sente Termo Aditivo terá efeitos a partir do último dia de Yigência do 2º Termo Aditivo do Contrato n• 297/2022.CLÁUSULA TERCEIRA - DA 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL-3.1. Art. 57, da Lei Federal nº 8.~66/1993.CLÁUSULA QUARTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:4.1. As despesas 

decorrentes desta contratação estão prodrarriadas em dotação 
0

orçamentárla própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2025, 

na classificação abaixo: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

02.14 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 ' ' . FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 

02.14 : SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.021 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIG~NCIA-5.1 . O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura até 14 de agosto 
1· ' 1 

de 2026.CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO-f!ermane'cem jnalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 

Aditivo.E por estarem justos e contratadps. firmam"o presente"·a~itlvo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos 

legais. Chapadinha - MA, 15 de Agosto de 2025.ALEX ~ONTEIRO CASTELO BRANCO-Secretário Municipal de Saúde-CONTRATANTE-LUCAS 

DIEGO FABIANO FERREIRA-Responsável l~gal da empresa-CONTRATADA 

I 
1 ,, 
' ! 

1 

Identificador: 1925-3020eebba33d1 f9cded206353931 d752b640250c 

. ~ 
j i 



1 

3° TERM ~DlJfVO AO CONTRATO Nº 298f2022, PROC. ADM. 3927/2025 APENSO AO PROCESSO ADM Nº 3051/2022, A CONCORR~NCIA ,/ 
Nº 001 /2022~EFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS DE INTERESSE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (MÉDICOS ESPECIALIZADOS). 

O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. com sede na Travessa Saraiva nº 198- Centro, CEP: 

65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, ii:iscrita no CNPJ sob .o nº 11.844.664/0001 -53, neste ato representada pelo Secretário Municipal de 

Saúde, Sr. Alex Monteiro Castelo Branco, portador da Carteirâ de Identidade nº 163715320019 SESP/MA. e CPF nº OOf!,933.703-47, residente nesta 

cidade, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa MEDSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001-84.fcom sede Av. Jerônimo de 

Albuquerque Maranhão, n• 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins, Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Luls - MA. CEP 65.074-199, neste ato 

denominada CONTRATADA, representada por Lucas Diego Fabiano Ferreira. RG 0438220020116 - SESP/MA, CPF 235.178.768-44, 

RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº 298/20:.1:.1, oriundo da Concorrência nº 001/2022-SRP. determinaram 

por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJET0-1.1 O presente Termo 
' , 

Aditivo ao Contrato tem por objeto a prprrogação por mais 12 (doze) meses, para contr,a«ção do empresa 9•peclallzada na prestação de 

serviços médicos de Interesse da Secretaria Municipal de Saúqe (Em anexo - LOTE 2 fMl~DICOS ESPEC)lí([.tZAOO$féLAUSULA SEGUNDA 

- DO PRAZO E VALORJ.1 Em decorrência
0

do aditamento visando à prorrogação por mais 12 (doze) meses ao Contrato nº 298/2022, com valor 

•

':i'al de R$ 254.707,20,i(Óuzentos e Cinquenta e Quatro Mil, Setecentos e Set)"~als e Vinte Centavos).2.2 O presente Termo Aditivo terá eleitos 

artir do último dia de vigência do 2° Termo Aditivo do Contrato n• 298/2022.CLAUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL-3.1. Arl. 

. da Lei Federal nº 8.666/1993.CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENT ÁRIA:4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão 

programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento do Municlpio, para o exercício de 2025, na classificação abaixo: 

02.14 • SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.011 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 l " 1 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.021 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0010.2155.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO PRIMARIA 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

3.3.90.39.00 1 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIG~NCIA-5.1 . O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura até 14 de agosto ,,. . 
de 2026.CLÁUSULA SEXTA - DA RATIFICAÇÃO-Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 

Aditivo.E por estarem justos e contratados, firma~ presente aditivo, em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos 

legais. Chapadlnha ·MA, 15 de Agosto de 2025.ALEX MONTEIRO CASTELO BRANCO.Secretário Municipal de Saúde.CONTRATANTE.LUCAS 

DIEGO FABIANO FERREIRA.Responsável legal da empresa.CONTRATADA 

1 1 ' : 

1 

i 
Identificador: 1925-a5ce6d6e0cc8a7a 70ecc18ec382aca1272d6ae48 

------------····-

' . 
: 1 
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3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 305/2022, PROC. ADM. 3928/2025, APENSO AO PROCESSO ADM Nº 3051/2022, DA CONCORRÊN CIA 
' 1 • . 

Nº 001/2022, REFERENTE A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS MÉDICOS DE INTERESSE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE (MÉDICOS PLANTONISTAS). 

O MUNICIPIO DE CHAPADINHA por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, com sede na Travessa Saraiva nº 198 - Centro. CEP: 

65.500-000 na cidade de Chapadinha/MA, inscrita no CNPJ sob o nº 11.844.664/0001-53, noste ato representada pelo Secretário Municipal de 

Saúde, Sr. Alex Monteiro Castelo Branco, portador da Carteira de Identidade nº 16371 532001 9 SESP/MA, e CPF nº 008.933.703-47, residente nesta 

cidade, doravante designada CONTRATANTE, e a empresa MEOSERVICE LTDA, CNPJ 26.667.763/0001 -84, com sede Av. Jerônimo de 

Albuquerque Maranhão, nº 25, Cond. Sub 07, Pátio Jardins. Torre B, Hyde Park, Sala 825, Bairro Vinhais, São Lufs - MA, CEP 65.074-199, neste ato 

denominada CONTRATADA, representada' por Lucas Diego Fabiano Ferreira, RG 0438220020116 - SESP/MA, CPF 235.178. 768-44, 

RESOLVEM celebrar o presente Termo Aditivo de Prazo, oriundo do Contrato nº 305/2022, oriundo da Concorrência nº 001/2022-SRP, determinaram 

por meio deste, alterar o referido contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas:CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJET0-1.1 O presente Termo 

Aditivo ao Contrato tem por objeto a prorrogação por mais 12 (doze) meses, para contratação de empresa especlall:iada na prestação de 

serviços médicos de interesse da Secr~tarfa Municipal de Saúde (Em anexo - LOTE 3- Mt:DICOS PLANTONISTAS) . CLÁUSULA SEGUNDA -

no PRAZO E VALOR-2.1 Em decorrência d~ aditamento visando à prorrogação por mais 12 (doze} meses ao Contrato nº 297/2022, com valor total e R$ 8.201.623,72 (Oito Milhões, Ouzéntos e Um Mil ,' Seisce~tos e Vinte e Tr6s Reais e Setenta e Dois Contavos).2.2 O presente Termo 

Aditivo terá efeitos a partir do último dia de vigência do 2º Termo Aditivo de Contrato n• 305/2022.CLAUSULA TERCEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO 

LEGAL-3.1 . Ar!. 57, da Lei Federal nº 8.666/1993.CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:4.1. As despesas decorrentes desta 

contratação estão programadas em dotação ,orçamentária própria, prevista no orçamento do Municfpio, para o exercício de 2025, na classificação 

abaixo: 

02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.01
1 1 l 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

10.122.0010.2056.0000 : é: 1 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE ' 1 

1 1 1 
1 

l 1 

02.14 1 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.122.0010.2065.0000 MANUTENÇÃO DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE 

' 
02.14 1 ' ' SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02• 1 : ' 1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

10.301.0010.2155.0000 \ MANUTENÇÃO E FUNC. DA A TENÇÃO PRIMARIA 

' 02.14 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

02.14.02 
. 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

~ 
10.302.0010.2156.0000 MANUTENÇÃO E FUNC. DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

' 1 

r 3.3.90.39.00 ' Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Jurídica. 1 1 

1 1 1 ' · 

CLAUSULA QUINTA - DO PRAZO OE VIG~l"ICIA-5. 1. O presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da data de sua assinatura até 14 de Agosto 

de 2026.CLAUSULA SEXTA ·DA RATIFICAÇÃO-Permane'cem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo 

Aditivo.E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, cm 2 (duas) vias de igual teor e forma, para que surtam os seus efeitos 

legais. Chapadinha ·MA, 15 de Agosto de 2025.ALEX MONTEIRO CASTELO BRANCO-Secrelário Municipal de Saúde-CONTRATANTE.LUCAS 

DIEGO FABIANO FERREIRA.Responsável l~gal da empresa-e TRATADA 
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Identificador: 1925-179cc4d20eab 17 c9837 4142ec 
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PREFEITU~A DE 

F~Q.lj.~-
SECRETARIA DE 

LICITAÇÃO E COMPRAS CHAPADINHA 
• .,. O TRA BA LHO CONT'"UA \P~. tr.QQji2022 

ERRATA ~-~-
ERRATA NA PUBLICAÇÃO DO TRATO DO 3° TERMO ADJT}'VO AO .. _.,. 

CONTRATO 297/2022, CONCORRÊNCIA Nº OOl/2022 / 
PROC. ADM. 3926/2025 

Na publicação no Diãrio Oficial do~nicfpio do dia 20 de Agosto de 2025, na edição nº 
3650 pag.2, Publicou-se a infor ção de forma equivocada, refere7t a data de 
Assinatura do Contrato 297/202 rocesso Administrativo 3926/2025 

ONDE SE LÊ: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5. 1. O presente 
Termo Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura até 14 de agosto de 2026. 

LEIA-SE: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5. 1. O presente Termo 
Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura até 15 de agosto de 2026./ 

Chapadinha/MA, 07 de Novembro de 2025 



1 ..a. ?AUEI T O R AOE 
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LICITAÇAO E COMPRAS ·
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Proc. tf. O O y 2022 

E~ATA Ass-«il-
ERRATA NA PUBLICAÇÃO ººtÉXTRATO ººrº T RMO ADITI"6 X-Ó .. , 

CONTRATO 298/2022, CONCORRÊNC NºOOI/2022 T" 
PROC. ADM. 3927/202 

Na publicação no Diário Oficial d~oicípio do dia 20 de Agosto de 202=:~ediçào nº 
3650 pag.2, Publicou-se a infor ção de forma equivocada, refere/ a data de 
Assinatura do Contrato 298/202 Processo Administrativo 3927/2025. 

ONDE SE LÊ: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5. 1. O presente 
Termo Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura até 14 de agosto de 2026. 

LEIA-SE: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5.1. O presente Jlrmo 
Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura até 15 de agosto de 2026. 

Chapadinha/MA, 07 de Novembro de 2025 



SECRETARIA DE 
,.., P RE FEITURA DE 

JJ ,.,. CHAPADINH LICITAÇÃO E COMPRAS 'Q1 ~. 30 
• O TR AB AlHO CONTI UA 1 

- PtOc. ff[)O 12022 

ERRATA Ass~ 
ERRATA NA PUBLlcz(ÇÃO DO EXTRATO DO 3/fERMO AD t\l _.,, 
CONTRATO 305/202{, CONCORRÊNCIA N°001/2022WROC. ADM. 3928/2025 / 

Na publicação no Diário Oficial d~oicípio do dia 20 de Agosto de 2025, na edição nº 
3650 pag.2, Publicou-se a inform ão de forma equivocada, referent"'a data de 
Assinatura do Contrato 305/202 Processo Administrativo 3928/2025. / 

ONDE SE LÊ: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5. 1. O presente 
Termo Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura até l 4 de agosto de 2026. 

LEIA-SE: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCLA-5.l. O presente TenJ>Ó 
Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura até 15 de agosto de 2026. / 

Chapadinha/MA, 07 de Novembro de 2025 
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1 .'.ERRATA 3 . TERMO ADITIVO AO CONTRATO 29712022. CONCORRIÔNCIA 
: S r'!"J' ·• ~""':' N°001/2022 PROC. ADM. 3926/2025 
1 ~ .. 4~'~,~~ .~ -~~{:' ,'.'...«1" ' • 

ERRATA NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO 297/2022, CONCORRÊNCIA Nº001/2022 PROC. 

ADM. 3926/2025 

Na publicação no Diário Oficial do Município do dia 20 de Agosto de 
2025, na edição n• 3650 pag.2, Publicou-se a infonnação de forma 
equivocada, referente a data de Assinatura do Contrato 297/2022 
Processo Administrativo 3926/2025. 

ONDE SE LÊ: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5.1. O 
presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura 
até 14 de agosto de 2026. 

LEIA-SE: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5.1. O 
presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura 
até 15 de agosto de 2026. 

Chapadinha/MA, 07 de Novembro de 2025 

Alex Monteiro Castelo Branco 
Secretário Municipal de Saúde 

Identificador: 4482-3dca88759a2b94a20f1017ee63bd79e3fa2e365f 
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I 
1fERAATA ~ :T~RMO ADITIVO AO CONTRATO 305/2022, CONCORRIÔNCIA 

':· .. , ....... ";: ':lW001/2022PROC ADM 3928/2025 " 
~~iNi~iJ. ~~:;.:J~; i~, 1 • L • , 

ERRATA NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 3° TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO 305/2022, CONCORR~NCIA Nº001/2022 PROC. 

ADM. 3928/2025 

Na publicação no Diário Oficial do Município do dia 20 de Agosto de 
2025, na edição n• 3650 pag.2, Publicou-se a lnfonnação de forma 
equivocada, referente a data de Assinatura do Contrato 30512022 
Processo Administrativo 3928/2025. 

ONDE SE LÊ: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5.1 . O 
presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura 
até 14 de agosto de 2026. 

LEIA-SE: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5.1 . O 
presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura 
até 15 de agosto de 2026. 

Chapadinha/MA, 07 de Novembro de 2025 

Alex Monteiro Castelo Branco 
Secretário Municipal de Saúde 

Identificador: 4484-6580ebd89607728041 bfa92b0ecf7 ee6d2c5ce50 

ERRATA DO 3" TERMO ADITIVO AO CONTRATO 29812022, CONCORR NCIA 
N"OOl/2022 PROC. ADM. 392712025 ~f~~· ,.~ '1': ~ 1;.:· \!!): 

' . : "...,.~~· ~f'IP.i:~':'r;, . , 

ERRATA NA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO 29812022, CONCORRêNCIA Nº001/2022 PROC. 

ADM. 3927/2025 

Na publicação no Diário Oficial do Município do dia 20 de Agosto de 
2025, na edição nº 3650 pag.2, Publicou-se a informação de forma 
equivocada, referente a data de Assinatura do Contrato 29812022 
Processo Administrativo 3927/2025. 

ONDE SE L!:: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5.1. O 
presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura 
até 14 de agosto de 2026. 

LEIA-SE: CLAUSULA QUINTA-DO PRAZO E VIGENCIA-5.1. O 
presente Termo Aditivo entra em vigor a partir da date de sua assinatura 
até 15 de agosto de 2026. 

Chapadínha/MA, 07 de Novembro de 2025 

Alex Monteiro Castelo Branco 
Secretário Municipal de Saúde 

Identificador: 4483-2336111 a9e9babb88cf687b4a376051651 c5991 O 

Proc. Nº12f21 í 2022 
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